
 

Brasília, 1 de abril de 2024. 

ERRATA 01 

 

A presente ERRATA é ora levada a efeito, para retificar parcialmente o Edital de 

Estagiário nº 028/2024, para atuação no âmbito do Projeto 

“CAPES/UnB/CEAD - Financiamentos dos cursos no âmbito do sistema 

universidade aberta do Brasil (UAB)”, cabendo as seguintes correções: 

 

Onde se lê: 

9.2 Nesta Etapa o candidato será avaliado e classificado quanto aos Requisitos 

Desejáveis, conforme critérios de avaliação e pontuação definidos no quadro abaixo: 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA O CARGO PONTUAÇÃO 

REQUISITOS DESEJÁVEIS 

a) Possuir experiência em redação e elaboração de texto, comprovado 

por meio da elaboração de uma redação original pelo candidato, 

com a seguinte temática “Importância da Educação a Distância 

durante a pandemia”. Caso o texto seja plagiado o candidato será 
eliminado. A pontuação será dividida da seguinte forma: 

 Formatação o do Texto, conforme norma APA – 0 a 20 pontos; 

 Coesão e Coerência – 0 a 20 pontos; 

 Ortografia e Normas da Língua Portuguesa – 0 a 20 pontos. 

0 a 50 

b) Possuir conhecimentos na área administrativa, de pelo menos 6 

(seis) meses, em atividades e/ou projetos na área de Educação a 

Distância comprovado por meio de certificados, declarações e/ou 

atestados de capacidade, devidamente assinados/registrado; 

0 a 30 

c) Ter participado de cursos de capacitação, extensão, 

aperfeiçoamento, comprovados por meio de certificados, 

declarações e/ou atestados de capacidade, devidamente 

assinados/registrados. 

 A cada certificado/participação/declaração – 05 pontos 

0 a 20 

TOTAL DE PONTOS 100 

 

 

Leia-se: 

9.2 Nesta Etapa o candidato será avaliado e classificado quanto aos Requisitos 

Desejáveis, conforme critérios de avaliação e pontuação definidos no quadro abaixo: 

 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA O CARGO PONTUAÇÃO 

REQUISITOS DESEJÁVEIS 



 

a) Possuir experiência em redação e elaboração de texto, comprovado 
por meio da elaboração de uma redação original pelo candidato, 

com a seguinte temática “Importância da Educação a Distância 

durante a pandemia”. Caso o texto seja plagiado o candidato será 

eliminado. A pontuação será dividida da seguinte forma: 

 Coesão e Coerência – 0 a 20 pontos; 

 Ortografia e Normas da Língua Portuguesa – 0 a 20 pontos. 

0 a 50 

b) Possuir conhecimentos na área administrativa, de pelo menos 6 

(seis) meses, em atividades e/ou projetos na área de Educação a 
Distância comprovado por meio de certificados, declarações e/ou 

atestados de capacidade, devidamente assinados/registrado; 

0 a 30 

c) Ter participado de cursos de capacitação, extensão, 

aperfeiçoamento, comprovados por meio de certificados, 

declarações e/ou atestados de capacidade, devidamente 

assinados/registrados. 

 A cada certificado/participação/declaração – 05 pontos 

0 a 20 

TOTAL DE PONTOS 100 
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